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Natureza e razão para a operação

Objeto contrato -

Rescisão ou extinção N/A

Garantia e seguros N/A

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Despesa com serviço de representação da Companhia no exterior.

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

BM&FBOVESPA UK Ltd. 0,00 Despesas diversas em 
R$ mil: 2012 – 1.208; 
2011 – 1.924; 2010 – 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor Fundo de garantia da BSM, cuja Companhia é associada mantenedora

Relação com o emissor Subsidiária integral da Companhia

Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos 
(MRP)

0,00 Valores a repassar em 
R$ mil: 2012 – 0; 2011 – 
(81); 2010 – 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos 
(MRP)

0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011 – 0; 
2010 – 24.

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor Fundo de garantia da BSM, cuja Companhia é associada mantenedora

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Repasse de contribuições das Sociedades Corretoras calculadas sobre o volume financeiro das operações.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

Relação com o emissor A Companhia é associada fundadora do Instituto Bovespa de Responsabilidade Social e Ambiental

Natureza e razão para a operação

Instituto Bovespa de Responsabilidade Social e 
Ambiental

0,00 Contas a pagar em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011 – 0;

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Fundo de garantia da BSM, cuja Companhia é associada mantenedora

Objeto contrato Contribuição para o MRP com o objetivo de unificar os recursos vinculados ao MRP sob a administração da BSM, sendo tais recursos anteriormente 
considerados como reserva estatutária pela BM&FBOVESPA e que se destinavam a atender eventuais pedidos de ressarcimento de investidores na 
ocorrência das hipóteses previstas no regulamento do MRP.

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos 
(MRP)

0,00 Contribuição em R$ mil: 
2012 – 0; 2011 – 
(92.342); 2010 – 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção N/A

Relação com o emissor A Companhia é associada fundadora do Instituto Bovespa de Responsabilidade Social e Ambiental

Objeto contrato Ressarcimento por doações efetuadas com recursos da Companhia.

Garantia e seguros N/A

Natureza e razão para a operação

Instituto Bovespa de Responsabilidade Social e 
Ambiental

0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 3; 2011: 2; 
2010: 1.

N/A N/A NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Objeto contrato -

Rescisão ou extinção N/A

Garantia e seguros N/A

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Valores recebidos pela Associação a serem repassados para a Companhia.

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

Associação BM&F 0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 115; 2011 – 
6.517; 2010 – 6.947.

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Companhia é associada honorária da Associação BM&F

Relação com o emissor A Companhia é associada honorária da Associação BM&F

Associação BM&F 0,00 Contas a pagar em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011: 0; 
2010: 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

Associação BM&F 0,00 Contribuição em R$ mil: 
2012 – (2.173); 2011: 0;

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Companhia é associada honorária da Associação BM&F

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Despesas relativas à contratação de recursos e utilização da infraestrutura disponibilizados pela Companhia, para auxílio na execução de suas 
atividades.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Pagamento de contribuições em razão da titularidade de títulos patrimoniais. Montante envolvido em R$ mil: 2012 – 0; 2011 – 0; 2010 – (475).

Rescisão ou extinção N/A

Garantia e seguros N/A

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato -

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

Associação Bovespa 0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 5; 2011 – 3; 
2010 – 1.

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Companhia é associada da BVRJ

Relação com o emissor A Companhia é associada honorária da Associação Bovespa

CME Group, Inc. 0,00 Contas a pagar em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011 – 
(59); 2010: 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção N/A

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ) 0,00 Contas a pagar em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011 – 0; 
2010 – (2.315).

N/A N/A NÃO 0,000000

Relação com o emissor Coligada

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Acordo de roteamento de ordens. Montante envolvido em R$ mil - 2012: 0; 2011: 0; 2010: 106.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Pagamento de aluguel de imóvel.

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

Relação com o emissor A Companhia é associada instituidora da Bolsa Brasileira de Mercadorias

Natureza e razão para a operação

Bolsa Brasileira de Mercadorias 0,00 Aluguel de imóvel em 
R$ mil: 2012 – 22; 2011 
– 21; 2010 – 0.

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Companhia é associada instituidora da Bolsa Brasileira de Mercadorias

Objeto contrato Despesas relativas à contratação de recursos e utilização da infraestrutura disponibilizados pela Companhia, para auxílio na execução de suas 
atividades. Montante envolvido em R$ mil: 2012 – 92; 2011 – 62; 2010 – 115.

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

Bolsa Brasileira de Mercadorias 0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 21; 2011 – 8; 
2010 – 5.

N/A N/A NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção N/A

Relação com o emissor A Companhia é associada instituidora da Bolsa Brasileira de Mercadorias

Objeto contrato Pagamento de contribuições em razão da titularidade de títulos patrimoniais. Montante envolvido em R$ mil: 2012 – (1.198); 2011 – (1.271); 2010 – 
(1.319).

Garantia e seguros N/A

Natureza e razão para a operação

Bolsa Brasileira de Mercadorias 0,00 Contas a pagar em R$ 
mil: 2012 – (51); 2011: 
(218); 2010: (337).

N/A N/A NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção N/A

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros N/A

Objeto contrato Utilização de sua infraestrutura tecnológica e logística e de seu pessoal. Montante envolvido em R$ mil: 2012 – 6.450; 

2011 – 6.617; 2010 – 5.402.

Banco BM&FBOVESPA de Serviços de 
Liquidação e Custódia S.A.

0,00 Operações de Câmbio a 
Liquidar em R$ mil: 
2012 – 1; 2011 – 20; 
2010 – 153.

N/A N/A NÃO 0,000000

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

Objeto contrato Operações de Câmbio a Liquidar.

Relação com o emissor Subsidiária integral da Companhia

Relação com o emissor Subsidiária integral da Companhia

Objeto contrato Valor depositado em Conta Corrente.

Relação com o emissor Subsidiária integral da Companhia

Banco BM&FBOVESPA de Serviços de 
Liquidação e Custódia S.A.

0,00 Disponibilidades em R$ 
mil: 2012 – 0; 2011 – 0; 
2010 – 17.

N/A N/A NÃO 0,000000

Banco BM&FBOVESPA de Serviços de 
Liquidação e Custódia S.A.

0,00 Contas a receber em R$ 
mil: 2012 – 1.282; 2011 
– 597; 2010 – 527.

N/A N/A NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros N/A

Rescisão ou extinção N/A

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

 

 

a.  identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses  
 
As nossas operações, especialmente aquelas que envolvem partes relacionadas, são devidamente submetidas à deliberação dos órgãos 
de administração da Companhia, de acordo com as competências descritas no Estatuto Social vigente. Havendo possibilidade de conflito 
de interesses entre as matérias sob análise e algum membro de nossos órgãos deliberativos, o respectivo membro deve abster-se de 
votar, cabendo à decisão aos demais membros que não possuem qualquer relação com a matéria em exame. 
 
No caso de conflitos de interesses envolvendo membros do Conselho de Administração da Companhia, mais detalhes constam do item 
12.4(c) deste Formulário de Referência. 
 
No mais, atualmente, não estabelecemos nenhum mecanismo formal específico ou política para fins de identificação de eventual conflito 
de interesses. 
 

b.  demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento compensatório 
adequado  

 
Seguem abaixo mais informações sobre as transações realizadas no último exercício, conforme tabela constante do item 16.2: 
 
Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ) – o pagamento realizado pela BM&FBOVESPA se dá por força do estatuto social da BVRJ, o 
qual estabelece que é dever do associado (como é o caso da BM&FBOVESPA) pagar pontualmente as contribuições devidas. Em reunião 
realizada em 13.12.2004, o Conselho de Administração da BVRJ estabeleceu o valor da contribuição mínima mensal devida por cada 
título patrimonial em R$ 400,00. Adicionalmente, em reunião realizada em 28 de janeiro de 2011, o Conselho de Administração da BVRJ 
determinou a extinção da contribuição mínima mensal estipulada à BM&FBOVESPA, em razão da autosuficiência financeira da BVRJ. 
 
Bolsa Brasileira de Mercadorias – o pagamento realizado à Bolsa Brasileira de Mercadorias pela BM&FBOVESPA se dá por força do 
estatuto social daquela entidade, o qual estabelece que é dever do associado (como é o caso da BM&FBOVESPA) pagar pontualmente as 
contribuições devidas em decorrência da propriedade do título. A Assembleia Geral Ordinária estabeleceu, em reunião realizada em 
18.12.2003, o valor da contribuição mínima mensal de R$ 500,00 por título patrimonial, observadas as regras estatutárias. Para os 
associados considerados inativos, o Conselho de Administração da Bolsa Brasileira de Mercadorias determinou o pagamento em dobro da 
contribuição mínima mensal. A BM&FBOVESPA recebeu da Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de ressarcimento de custos, quantia 
relativa a despesas relacionadas com assistência técnica especializada, desenvolvimento de sistemas e manutenção de equipamentos 
(processamento de dados). 
 
Banco BM&FBOVESPA de Serviços de Liquidação e Custódia S.A. – os valores devidos pelo Banco BM&FBOVESPA à BM&FBOVESPA são 
relativos aos recursos da Companhia utilizados pelo Banco BM&FBOVESPA para exercício de suas atividades, devidamente relacionados 
em contrato firmado entre as partes. Tais valores são pagos mediante apresentação de documento descritivo elaborado pela 
BM&FBOVESPA e aprovado pelo Banco BM&FBOVESPA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 
 
BM&FBOVESPA Supervisão de Mercados (“BSM”) – é realizada a transferência de custos relativos à contratação de recursos e 
infraestrutura da BM&FBOVESPA para exercício das atividades da BSM. Tais custos são apurados mensalmente de acordo com 
metodologia definida em contrato firmado entre as partes e também englobam as atividades relacionadas ao Mecanismo de 
Ressarcimento de Prejuízos, uma vez que tal mecanismo é administrado pela BSM. 
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Tipo de capital Capital Autorizado

08/05/2008 0,00 2.500.000.000 0 2.500.000.000

Tipo de capital Capital Integralizado

13/02/2014 2.540.239.563,88 1.900.000.000 0 1.900.000.000

Tipo de capital Capital Subscrito

13/02/2014 2.540.239.563,88 1.900.000.000 0 1.900.000.000

Tipo de capital Capital Emitido

13/02/2014 2.540.239.563,88 1.900.000.000 0 1.900.000.000

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

As ações foram emitidas dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social. Nos termos do artigo 8º, §1º do Estatuto Social da Companhia, compete ao Conselho de Administração fixar o preço de 
emissão e o número de ações a ser emitido, bem como o prazo e as condições de integralização para aumentos baseados em capital autorizado.

Forma de integralização As ações foram integralizadas até a data de 31/12/2008, em moeda corrente nacional.

19/08/2008 Conselho de 
Administração

19/08/2008 3.216.300,00 Subscrição 
particular

3.216.300 0 3.216.300 0,16000000 1,00 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Até a data de divulgação deste Formulário de Referência, não houve qualquer desdobramento, grupamento ou bonificação 
de ações da Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Até a data de divulgação deste Formulário de Referência, não houve qualquer redução no capital social da Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes 

 

Na reunião do Conselho de Administração, realizada em 13 de fevereiro de 2014, foi aprovado o cancelamento de 80.000.000 (oitenta 
milhões) de ações de emissão da Companhia mantidas em tesouraria, as quais foram adquiridas no âmbito dos programas de recompra 
de ações instituídos pela Companhia, sem redução do seu capital social. Em decorrência do referido cancelamento, o capital social 
subscrito e integralizado de R$ 2.540.239.563,88 (dois bilhões, quinhentos e quarenta milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos) passará a ser representado por 1.900.000.000 (um bilhão e novecentos milhões) de 
ações ordinárias, sendo que na próxima Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, os acionistas deliberarão sobre a alteração do 
artigo 5º, caput, do Estatuto Social, com a finalidade de adequá-lo à essa deliberação. 
 
Na reunião do Conselho de Administração, realizada em 13 de dezembro de 2011, foi aprovado o cancelamento de 64.014.295 ações de 
emissão da Companhia mantidas em tesouraria, as quais foram adquiridas no âmbito dos programas de recompra de ações instituídos 
pela Companhia, sem redução do seu capital social. Em decorrência do referido cancelamento, o capital social subscrito e integralizado 
de R$2.540.239.563,88 passou a ser representado por 1.980.000.000 de ações ordinárias. A Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 10.04.2012, em segunda convocação, aprovou a alteração do estatuto social de modo a refletir o cancelamento de ações aprovado 
anteriormente pelo Conselho de Administração. 
 
Para informações relativas a Plano de Recompra vide item 19. 
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Direito a reembolso de capital Sim

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o nosso Estatuto Social nem tampouco as 
deliberações adotadas pelos acionistas da Companhia em assembleias gerais, podem privar os 
acionistas dos seguintes direitos: (i) direito a participar na distribuição dos lucros; (ii) direito a 
participar, na proporção da sua participação no capital social, na distribuição de quaisquer ativos 
remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia; (iii) direito de preferência na subscrição 
de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, exceto em determinadas 
circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações; (iv) direito de fiscalizar, na forma prevista 
na Lei das Sociedades por Ações, a gestão dos negócios sociais; e (v) direito de retirar-se da 
Companhia nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações.

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

Direito de Recesso: os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas em assembleia 
geral poderão retirar-se da Companhia, mediante reembolso do valor de suas ações com base no 
seu valor patrimonial, considerados os termos e exceções previstos na Lei das Sociedades por 
Ações. 

Resgate: de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as ações da Companhia podem ser 
resgatadas mediante determinação dos acionistas em assembleia geral extraordinária que 
representem, no mínimo, 50% do capital social da Companhia. Liquidação: no caso de liquidação da 
Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a reembolso do capital, na proporção 
de suas participações no capital social, após o pagamento de todas as obrigações da Companhia.

Direito a voto Pleno

Outras características 
relevantes

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o Regulamento do Novo Mercado, a 
regulamentação vigente e o Estatuto Social da Companhia, a realização de oferta pública de 
aquisição de ações é exigida nas hipóteses de cancelamento de registro de companhia aberta, 
saída no Novo Mercado ou no caso de qualquer acionista ou grupo de acionistas tornar-se titular: (i) 
de participação direta ou indireta igual ou superior a 30% do total de ações de emissão da 
Companhia; ou (ii) de outros direitos de sócio, inclusive usufruto, quando adquiridos de forma 
onerosa, que lhe atribuam o direito de voto, sobre ações de emissão da Companhia que 
representem mais de 30% do seu capital.

Conversibilidade Não

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social e com a Lei das Sociedades por Ações, é conferido aos titulares 
de ações de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições 
realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de suas participações 
no capital social. Conforme Artigo 55 do Estatuto Social da Companhia, após a constituição da 
reserva legal e das reservas de contingências e/ou a respectiva reversão, 25%, no mínimo, do lucro 
líquido que remanescer será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório devido aos 
acionistas.

Tag along 100,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 

 

Limitação ao direito de voto 
 
(i) De acordo com o Artigo 7º do Estatuto Social da Companhia, embora a cada ação ordinária da Companhia corresponda o direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral ou Especial, nenhum acionista ou grupo de acionistas poderá exercer votos em número 
superior a 7% do numero de ações em que se dividir o capital social. 
 
(ii) Caso a Companhia venha a ter acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de voto, todos os seus signatários serão 
considerados como integrantes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos de que trata o 
parágrafo imediatamente acima. 
 
(iii) Não obstante, é vedada a pré-constituição de maioria de acionistas em Assembleia Geral mediante acordo de acionistas sobre 
exercício do direito de voto, arquivados ou não na sede da Companhia, que forme bloco com número de votos superior ao limite 
individual fixado nas alíneas (i) acima e (iv) abaixo. 
 
(iv) Caberá ao Presidente da Assembleia Geral zelar pela aplicação das regras mencionadas nas alíneas acima e informar o número de 
votos que poderão ser exercidos por cada acionista ou grupo de acionistas presente. 
 
(v) Não serão computados em Assembleia os votos que excederem os limites mencionados nas alíneas acima. 
 
Caso o Conselho de Administração entenda, com base em sua responsabilidade fiduciária, que a aceitação, pela maioria dos acionistas 
da Companhia, da oferta pública formulada nos termos dos itens abaixo atende ao melhor interesse geral dos mesmos acionistas e do 
segmento econômico em que atuam as controladas da Companhia, deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária destinada a 
deliberar sobre a revogação da limitação ao número de votos mencionada na alínea (i) acima, condicionada tal revogação a que, com o 
resultado da oferta, o acionista adquirente se torne titular de no mínimo 2/3 das ações de emissão da Companhia, excluídas as ações 
em tesouraria. A exceção referida neste parágrafo será aplicável apenas quando a Assembleia Geral Extraordinária aqui mencionada 
houver sido convocada por iniciativa do Conselho de Administração. 
 
Obrigação de realização de oferta pública 
 
Proteção da Dispersão da Base Acionária 
 
Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas (“Acionista Adquirente”) que pretenda adquirir ou se tornar titular: (i) de participação direta 
ou indireta igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia; ou (ii) de outros direitos de sócio, 
inclusive usufruto, que lhe atribua o direito de voto, sobre ações de emissão da Companhia que representem mais de 15% (quinze por 
cento) do seu capital, deverá obter autorização prévia da CVM, na forma estabelecida na regulamentação por esta expedida e 
observando-se o disposto nos regulamentos da BM&FBOVESPA e os termos do seu Estatuto Social. 
 
Qualquer Acionista ou Grupo de Acionistas (“Acionista Adquirente”) que adquira ou se torne titular: (i) de participação direta ou indireta 
igual ou superior a 30% do total de ações de emissão da Companhia; ou (ii) de outros direitos de sócio, inclusive usufruto, quando 
adquiridos de forma onerosa, que lhe atribuam o direito de voto, sobre ações de emissão da Companhia que representem mais de 30% 
do seu capital, o Acionista Adquirente deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da autorização expedida pela CVM, 
realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia 
pertencentes aos demais acionistas, observando-se o disposto na Lei das Sociedades por Ações, na regulamentação expedida pela CVM, 
pelas bolsas de valores nas quais os valores mobiliários de emissão da Companhia sejam admitidos à negociação, e as regras 
estabelecidas no Estatuto Social da Companhia. 
 
O preço a ser ofertado pelas ações de emissão da Companhia objeto da oferta pública (“Preço da Oferta”) deverá corresponder, no 
mínimo, ao maior preço pago pelo Acionista Adquirente nos 6 (seis) meses que antecederem o atingimento de percentual igual ou 
superior a 30%, nos termos do artigo 70 do estatuto social. 
 
A exigência da oferta pública mencionada nos parágrafos imediatamente acima não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar 
titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 30% (trinta por cento) do total das ações de sua emissão, em 
decorrência: (i) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em 
Assembleia Geral, convocada pelo Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do 
preço de emissão das ações com base em Valor Econômico obtido a partir de um laudo de avaliação da Companhia realizada por 
instituição especializada que atenda aos requisitos dos parágrafos do Artigo 63 do Estatuto Social da Companhia; ou (ii) de oferta 
pública para a aquisição da totalidade das ações da Companhia. 
 
Na hipótese de o Acionista Adquirente não cumprir as obrigações impostas pelo Estatuto Social, inclusive no que concerne ao 
atendimento dos prazos: (i) para a realização ou solicitação do registro da oferta pública; ou (ii) para atendimento das eventuais 
solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 

 

Acionista Adquirente não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Adquirente, conforme 
disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

 

PÁGINA: 224 de 247

Formulário de Referência - 2013 - BM&F BOVESPA S/A - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS Versão : 10



18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

 

 

O Estatuto Social da Companhia impõe as seguintes restrições relativamente a direitos patrimoniais ou políticos:  
 
Exclusão ou redução do direito de preferência  
 
De acordo com o Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, poderá ser excluído o direito de preferência na subscrição ou reduzido o 
prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício, nas emissões de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 
subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa, subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais.  
 
Membros do Conselho de administração  
 
De acordo com o Artigo 22, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia, não pode ser eleito para integrar o Conselho de 
Administração aquele que ocupe cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia ou de suas controladas, e 
tenha, ou represente, interesse conflitante com o da Companhia ou com o de suas controladas, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 147, §3º da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Nos termos do Artigo 26, parágrafo 5º, do Estatuto Social da Companhia, nenhum membro do Conselho de Administração poderá ter 
acesso a informações, participar de deliberações e discussões do Conselho de Administração ou de quaisquer órgãos da administração, 
exercer o voto ou, de qualquer forma, intervir nos assuntos em que esteja, direta ou indiretamente, em situação de interesse conflitante 
com os interesses da Companhia, nos termos da lei.  
 
Limitações ao voto 
 
Além das exceções a direitos políticos mencionadas acima, o Estatuto Social da Companhia prevê limitação do direito de voto, conforme 
descrito no item 18.2 acima. 
 
Ainda, nos termos do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, é vedado a qualquer acionista intervir em qualquer deliberação em 
que tiver ou representar interesse conflitante com o da Companhia. Considerar-se-á abusivo, para fins do disposto no Artigo 115 da Lei 
das Sociedades por Ações, o voto proferido por acionista em deliberação em que tenha ou represente interesse conflitante com o da 
Companhia. 
 
Além disso, o Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia determina que a Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, 
inclusive o de voto, do acionista ou grupo de acionistas que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. 
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30/06/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

10.980.026.639 12,76 9,81 R$ por Unidade

31/03/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

9.786.521.890 13,94 11,05 R$ por Unidade

31/12/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

10.238.876.045 15,70 12,50 R$ por Unidade

30/09/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

10.201.599.549 15,00 10,95 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2010

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

8.300.429.256 12,49 10,22 R$ por Unidade

30/09/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

9.949.974.407 10,95 7,50 R$ por Unidade

31/12/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

7.490.369.153 10,82 8,33 R$ por Unidade

31/03/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

10.607.764.206 13,52 10,84 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2011

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

8.003.229.100 11,81 8,84 R$ por Unidade

31/03/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

8.749.762.110 12,65 9,65 R$ por Unidade

31/12/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

8.199.460.218 14,44 12,00 R$ por Unidade

30/09/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

8.965.389.091 13,24 10,24 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2012

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Não há outros valores mobiliários emitidos que não sejam ações.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação 

 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

 

Não há valor mobiliário admitido à negociação em mercados estrangeiros.  
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

 

 

Não houve ofertas públicas de distribuição efetuadas pela Companhia ou por terceiros relativas a valores mobiliários da Companhia.  
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 

 

Não houve ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de terceiros.  
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18.10 - Outras informações relevantes 

 

Títulos emitidos no exterior não caracterizados como valores mobiliários 
 
Identificação do valor mobiliário Senior unsecured notes 

Data de emissão 16/7/2010 

Data de vencimento 16/7/2020 

Quantidade Títulos de US$100.000 e múltiplos integrais de US$1.000 

Principal (US$) US$ 612 milhões 

Restrição à circulação Não 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de resgate Sim ("Optional redemption with a make-whole amount") 

Hipótese e cálculo do valor de resgate 
Os papéis podem ser resgatados, por nossa opção, em todo ou em parte, a qualquer momento, pelo maior 
montante entre (i) 100% do principal ou (ii) a soma dos fluxos futuros remanescentes descontados à taxa 
do treasury americano mais 40 pontos base. 

Características 
Os títulos são quirografários e foram emitidos pela BM&FBOVESPA no exterior e em dólares americanos. Os 
títulos pagam cupons semestrais de 5,50% ao ano, sempre nos meses de janeiro e julho. 
Trustee: Deutsche Bank Trust Company Americas 
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12/08/2010 18/08/2010 à 
30/06/2011

17.510.138.000,00 Ordinária 60.000.000 3,030000 60.000.000 12,81 R$ por Unidade 100,000000

Em 12 de agosto de 2010, o Conselho de Administração da BM&FBOVESPA aprovou um novo programa de recompra (“Programa 2010”), que facultava à Companhia adquirir até 31 milhões de ações até 31 de dezembro de 2010, 
tendo como objetivo maximizar a geração de valor para os acionistas, por meio de uma administração eficiente da estrutura de capital. Em 16 de dezembro de 2010, foi aprovada pelo Conselho de Administração a extensão do 
Programa 2010, que passou a ter como termo final o dia 30 de junho de 2011. A quantidade máxima de ações a serem adquiridas foi aumentada para 60 milhões de ações ordinárias.

16/06/2011 01/07/2011 à 
30/06/2012

16.837.920.000,00 Ordinária 60.000.000 3,120000 29.552.500 9,21 R$ por Unidade 49,250000

Em 16 de junho de 2011, o Conselho de Administração da BM&FBOVESPA aprovou um novo programa de recompra (“Programa 2011”), que faculta à Companhia adquirir até 30 milhões de ações, de 1º de julho de 2011 à 31 de 
dezembro de 2011, tendo como objetivo maximizar a geração de valor para os acionistas, por meio de uma administração eficiente da estrutura de capital. Em 13 de dezembro de 2011, foi aprovada pelo Conselho de Administração a 
extensão do Programa 2011, que passou a ter como termo final o dia 30 de junho de 2012 e a quantidade máxima de ações a serem adquiridas foi aumentada para 60 milhões de ações ordinárias.

26/06/2012 02/07/2012 à 
28/06/2013

16.615.253.000,00 Ordinária 60.000.000 3,110000 0 0,00 R$ por Unidade 0,000000

Em 26 de junho de 2012, o Conselho de Administração da BM&FBOVESPA aprovou um novo programa de recompra (“Programa 2012”), que faculta à Companhia adquirir até 60 milhões de ações, de 02 de julho de 2012 a 28 de 
junho de 2013, tendo como objetivo maximizar a geração de valor para os acionistas, por meio de uma administração eficiente da estrutura de capital.

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor

Data delib. Período 
recomp.

Reservas e lucros 
disp. (Reais) Espécie Classe Qtde. prevista 

(Unidades) % rel. circ.
Qtde. adquirida 
aprovadas 
(Unidades)

PMP Fator de cotação % adquirido

Outras caracter.
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Saldo inicial 39.247.983 230.102.375,03 5,86

Aquisição 31.950.000 435.115.768,40 13,62

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo final 64.093.102 613.903.364,23 9,58

Ordinária

Alienação 7.104.881 51.314.779,20 7,22

Cancelamento 0 0,00 0,00

Ações

Exercício social 31/12/2010

Aquisição 57.602.500 606.888.314,94 10,54

Saldo inicial 64.093.102 613.903.364,23 9,58

Alienação 5.673.295 57.283.727,25 10,10

Saldo final 52.008.012 521.552.574,86 10,03

Cancelamento 64.014.295 641.955.377,06 10,03

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Ações

Exercício social 31/12/2011

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 52.008.012 521.553.000,00 10,03

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Aquisição 1.732.200 16.281.000,00 9,40

Saldo final 48.427.505 484.587.000,00 10,01

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 5.312.707 53.247.000,00 10,02

Ações

Exercício social 31/12/2012

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Ordinária 48.427.505 10,01 R$ por Unidade 31/12/2012 2,450000

Espécie ação Classe ação
Descrição dos valores 
mobiliários Quantidade (Unidades)

Preço médio ponderado 
de aquisição Fator de cotação Data aquisição

Relação ações 
em circulação 

(%)

Valor mobiliário Ações

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes 

 

Em 13 de dezembro de 2011, o Conselho de Administração aprovou o cancelamento de 64.014.295 ações de emissão da Companhia 
mantidas em tesouraria, adquiridas no âmbito dos programas de recompra de ações, sem redução do capital social. Em decorrência do 
referido cancelamento, o capital social subscrito e integralizado de R$2.540.239.563,88 passou a ser representado por 1.980.000.000 
ações ordinárias, cuja alteração estatutária foi aprovada pelos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de abril de 
2012. 
 
Complemento do Item 19.1 
 
Programa 2010       

Períodos 
 Qtde de 

Ações  

 Preço 
Médio 
(R$)  

 Total (R$)  

 Agosto/10 5.650.000    12,83       72.466.569  
 Setembro/10    8.280.000    13,89  115.044.628  
 Outubro/10   12.447.900  14,02      174.497.469  
 Novembro/10 2.872.100    13,22  37.966.234 

Programa inicial  29.250.000    13,67   399.974.900  

 Dezembro/10      2.700.000    12,80       34.556.255  

ANO DE 2010  31.950.000   13,60   434.531.155  

 Janeiro/11    16.570.000    12,33     204.307.384  
 Fevereiro/11      1.800.000    11,41       20.536.843  
 Março/11         250.000    11,24         2.809.176  
 Abril/11      2.500.000    11,69       29.224.397  
 Maio/11      4.150.000    11,24       46.631.717  
 Junho/11      2.780.000    10,89       30.266.460  

Extensão do progr.  30.750.000   11,98   368.332.232  

Total do Programa  60.000.000   12,81   768.307.132  
 

Programa 2011       

Períodos 
 Qtde de 
Ações  

 Preço 
Médio 
(R$)  

 Total (R$)  

 Julho/11      6.500.000      9,90       64.378.535  
Agosto/11    19.000.000      8,92     169.531.039  
 Setembro/11      1.771.900      9,31       16.496.138  
 Outubro/11         240.500      8,72         2.097.641  
 Novembro/11      1.252.500      9,52       11.923.993  
 Dezembro/11         787.600    10,00         7.875.425  

Programa inicial   29.552.500     9,21   272.302.771  

ANO DE 2011  57.602.500   10,52   606.078.748  

 Maio/12      1.250.000      9,22       11.525.173  
 Junho/12         482.200      9,86         4.755.642  

ANO DE 2012    1.732.200     9,40     16.280.815  

Extensão do prog. 1.732.200  9,40 16.280.815 

Total do Programa  31.284.700     9,22   288.583.586  
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Principais características

As pessoas sujeitas às regras do Manual estarão vedadas a negociar os valores mobiliários de emissão da Companhia: (i) sempre que 
ocorrer qualquer ato ou fato relevante nos negócios da Companhia, coligadas e controladas de que tenham conhecimento; (ii) sempre 
que existir a intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária; (iii) somente 
em relação aos acionistas controladores, diretos ou indiretos, e administradores, sempre que estiver em curso ou houver sido outorgada 
opção ou mandato para o fim de aquisição ou a alienação de ações de emissão da Companhia pela própria Companhia.

Os ex-administradores que tenham se afastado antes da divulgação pública do negócio ou fato iniciado durante o seu período de gestão 
não poderão negociar valores mobiliários da Companhia: (i) pelo prazo de seis meses após o seu afastamento; ou (ii) até a divulgação, 
pela Companhia, do ato ou fato relevante ao mercado, salvo se, nesta segunda hipótese, a negociação com os valores mobiliários da 
Companhia, após a divulgação do ato ou fato relevante, puder inteferir nas condições dos referidos negócios, em prejuízo dos acionistas 
da Companhia ou dela própria. Sendo que dessas alternativas, prevalecerá sempre que o evento que ocorrer em primeiro lugar.



Exceções à proibição de negociar 



As restrições à negociação por ocorrerrência de qualquer ato ou fato relevante nos negócios da Companhia, coligadas e controladas ou 
pela existência da intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária não se 
aplicam quando as pessoasl sujeitas ao Manual realizarem operações na forma de investimento a longo prazo (prazo mínimo de 12 
meses), atendendo a pelo menos a uma dessas características: (i) subscrição ou compra de ações por força do exercício de opções 
concedidas na forma do plano de opção de compra de ações aprovado pela assembleia geral; (ii) aplicação de remuneração variável, 
recebida a título de participação no resultado, na aquisição de valores mobiliários da Companhia; ou (iii) execução de programa 
individuais de investimento.



O programa individual de investimento deverá ser elaborado de tal forma que a decisão de compra ou venda de valores mobiliários, pelo 
Colaborador, esteja previamente determinada. Ainda, o referido programa deverá conter disposições que impeçam a utilização de 
informação privilegiada em benefício próprio, bem como indicar o volume dos recursos que o interessado pretende investir no prazo de 
validade do programa, o qual não poderá ser inferior a 12 meses.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

É vedado a todos os Colaboradores, em qualquer hipótese, negociar com ações e quaisquer 
outros valores mobiliários de emissão da Companhia no período de 15 (quinze) dias que 
anteceder a divulgação das informações trimestrais (ITR) e anuais (DFP) da Companhia, e em 
outras situações que vierem a ser definidas pela Diretoria de Relações com Investidores.

Cabe à Diretoria de Relações com Investidores efetuar comunicados internos informando o início 
e o encerramento dos períodos de vedação de negociação com valores mobiliários da 
Companhia.



Os administradores e os membros de qualquer órgão com funções técnicas ou consultivas, 
criados por disposição estatutária, deverão informar a titularidade de valores mobiliários da 
Companhia, seja em nome próprio, seja em nome de pessoas ligadas, bem como as alterações 
nessas posições. A comunicação à Companhia deverá ser efetuada (i) no prazo de 5 dias após a 
realização de cada negócio; e (ii) no primeiro dia útil após a investidura no cargo.

Cargo e/ou função As regras sobre negociação de valores mobiliários da Companhia por acionistas controladores e 
membros do conselho de administração ou de qualquer órgão com funções técnicas ou 
consultivas, criados por disposição estatutária, estão previstas no Manual das Políticas de 
Divulgação de Informações e Negociação de Valores Mobiliários (“Manual”), aprovado em reunião 
do Conselho de Administração realizada em 08 de maio de 2008 e alterado em reunião do 
Conselho de Administração realizada em 11 de dezembro de 2012, que contempla procedimentos 
para a manutenção do sigilo de informações não divulgadas e, ainda, regras para a negociação 
de ações de sua emissão por pessoas vinculadas (conforme item “b”, abaixo) e pela própria 
Companhia.

Data aprovação 08/05/2008

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes 

 

Nos termos do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, todo acionista ou grupo de acionistas é obrigado a divulgar, mediante 
comunicação à Companhia, na qual deverão constar as informações previstas no Artigo 12 da Instrução CVM nº 358/02, a aquisição de 
ações, que somadas às já possuídas, superem 5% (cinco por cento) do capital da Companhia, assim como, após atingido tal percentual, 
a aquisição de ações que correspondam a mais 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do capital da Companhia ou 
múltiplos de tal percentual. 
 
Ressaltamos que apesar da Companhia não possuir acionista controlador, o Manual contém regras de negociação que se aplicam 
inclusive ao acionista controlador. 
 
Código de Conduta 
 
Regras sobre negociação de valores mobiliários da Companhia e de outros emissores por diretores, funcionários, estagiários e 
prestadores de serviços regulares da Companhia e de suas controladas (“Colaboradores”) estão previstas no nosso Código de Conduta 
(“Código de Conduta”), aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de março de 2009 e com alterações 
posteriores aprovadas na reunião do Conselho de Administração realizada em 23.02.2010. 
 
Estão sujeitos às regras de negociação com valores mobiliários previstas no Código de Conduta da Companhia todos os Colaboradores e 
as pessoas a eles ligadas, entendidas como cônjuge ou companheiro(a) e os dependentes incluídos nas respectivas declarações de 
imposto de renda, bem como as pessoas jurídicas sobre as quais o Colaborador e/ou as pessoas a ele ligadas exerçam poder de 
influência. 
 
Também, segundo as regras do Código de Conduta, é considerado como pessoa ligada o fundo de investimento em que o Colaborador 
tenha poder de influir nas decisões de investimento tomadas pelo administrador ou pelo gestor do fundo. Assim sendo, os Colaboradores 
poderão realizar aplicações livremente, sem observância das regras previstas no Código de Conduta, em fundos de investimento sobre 
os quais não exerçam influência, em especial no tocante à gestão de sua carteira. 
 
Nenhum dos Colaboradores ou das pessoas a eles ligadas poderá realizar operações nos mercados do Segmento BM&F e no Segmento 
Bovespa, direta ou indiretamente, em nome próprio ou de terceiros. Também fica vedado aos Colaboradores, bem como às pessoas a 
eles ligadas, constituir ou investir em Clubes de Investimento. 
 
Aos Colaboradores e às pessoas a ele ligadas, será permitido: (i) negociar cotas de fundos de investimento em índice de mercado (ETFs) 
listadas no segmento Bovespa, desde que não exerçam influência sobre os atos de administração ou gestão desses fundos, sendo 
vedada a realização de operações de compra e venda de cotas de tais fundos em intervalo inferior a 90 dias; (ii) realizar aplicações em 
fundos de investimentos abertos, não exclusivos e de carteira diversificada, sobre os quais não exerçam influência, em especial no 
tocante à gestão de carteira; e; (iii) adquir valores mobiliários listados no segmento Bovespa com base em programa individual de 
investimento previamente aprovado pela Companhia, sendo que o programa individual de investimento deverá ser elaborado de tal 
forma que a decisão de compra ou venda de valores mobiliários, pelo Colaborador, esteja previamente determinada. Também é 
permitido aos Colaboradores aplicar em títulos públicos por meio do Tesouro Direto. 
 
A negociação com valores mobiliários da Companhia é monitorada continuamente pela Diretoria de Auditoria. Caso seja constatada 
alguma violação, a Diretoria de Auditoria comunica e solicita esclarecimentos formais ao Colaborador, para análise e posterior 
encaminhamento ao Comitê do Código de Conduta. 
 
Cabe ao Comitê do Código de Conduta avaliar e tomar decisão sobre a situação identificada, estando o Colaborador sujeito a medidas 
disciplinares, inclusive demissão por justa causa e demais penalidades previstas na legislação trabalhista, independentemente de outras 
ações que a Companhia possa adotar. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

Exceto pela Política de Divulgação abaixo descrita, a Companhia não adota qualquer outra norma, regimento ou procedimento interno 
relativo à divulgação de informações. Vale notar que a Política de Divulgação de Informações foi aprovada de forma conjunta com a 
Política de Negociação de Ações, descrita no item 20.1 acima.  
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas

 

 

As regras e diretrizes estabelecidas na Política de Divulgação da Companhia devem ser observadas compulsoriamente por acionistas 
controladores (se houver), administradores, funcionários com acesso a informação relevante e consultores. 
 
Todas as informações sobre ato ou fato relevante da Companhia serão centralizadas na pessoa do Diretor de Relações com Investidores 
(“DRI”), que é responsável pela divulgação e comunicação de ato ou fato relevante, conforme regra da política da Companhia e do 
Artigo 3º da Instrução CVM nº 358/02. 
 
Cabe ao DRI zelar para que os atos ou fatos relevantes ocorridos ou relacionados aos negócios da Companhia e suas controladas sejam 
divulgados ao mercado de forma clara e precisa, em linguagem acessível ao público investidor, bem como zelar pela sua ampla e 
imediata disseminação, simultânea em todos os mercados em que os valores mobiliários da Companhia sejam negociados. Para isso, o 
DRI poderá consultar o Comitê de Divulgação, nos termos do item 7 da Política. 
 
Compete ao Comitê de Divulgação, dentre outras atribuições, gerir a Política de Divulgação de Informações da Companhia, bem como 
opinar sobre as informações a serem divulgadas ao mercado, inclusive no que tange à forma e ao conteúdo da divulgação.  
 
A política determina que, sempre que possível, a divulgação de ato ou fato relevante deverá ocorrer antes do início ou após o 
encerramento dos negócios nas bolsas de valores, sendo que, em caso de incompatibilidade de horários com outros mercados, 
prevalecerá o horário de funcionamento do mercado brasileiro. 
 
Em relação à forma e aos prazos para informar e divulgar, o Diretor de Relações com Investidores deve observar o que segue: 
 

i. Comunicar e divulgar o ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos negócios da Companhia imediatamente após a sua 
ocorrência; 

ii. Divulgar concomitantemente a todo o mercado o ato ou fato relevante a ser veiculado em qualquer meio de comunicação, 
inclusive informação à imprensa ou reuniões de entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no País 
ou no exterior; 

iii. Observar os critérios objetivos para divulgação de informações relativas a contingências judiciais relevantes; 
iv. Avaliar a necessidade de solicitar, sempre simultaneamente, às Bolsas de Valores, a suspensão da negociação dos valores 

mobiliários da Companhia, pelo tempo necessário à adequada disseminação do fato relevante, caso seja imperativo que a 
divulgação de ato ou fato relevante ocorra durante o horário de negociação; 

v. Zelar pela ampla e imediata disseminação de atos ou fatos relevantes e dos comunicados ao mercado simultaneamente nas 
bolsas de valores, assim como ao público investidor em geral; e 

vi. Prestar aos órgãos competentes, quando devidamente solicitado, esclarecimentos adicionais à divulgação de ato ou fato 
relevante ou comunicado ao mercado. 

 
A comunicação de atos ou fatos relevantes à CVM e às bolsas de valores deve ser feita simultânea e imediatamente, por meio de 
documento escrito, descrevendo detalhadamente os atos e/ou fatos ocorridos, indicando, sempre que possível, os valores envolvidos e 
outros esclarecimentos. 
 
A divulgação de ato ou fato relevante envolvendo a Companhia dar-se-á por meio de publicação nos jornais de grande circulação 
habitualmente por ela utilizados. 
 
É importante mencionar que, na divulgação de informações relativas a processos relevantes, a Companhia observará os seguintes 
critérios objetivos estabelecidos na Política: 
 
 

 
Para fins desse item, “VR” significa Valor de Referência, nos termos do conceito estabelecido pelo estatuto social da Companhia, qual 
seja, 1% do valor do patrimônio social da Companhia, com base no último exercício social encerrado. 
 
A política de divulgação ainda prevê que todas as pessoas sujeitas a essas regras não devem se valer de informações privilegiadas para 
obter, direta ou indiretamente, para si ou para terceiros, quaisquer vantagens pecuniárias, inclusive por meio da compra ou venda de 
valores mobiliários da Companhia. Devem, ainda, zelar para que a violação do disposto acima não possa ocorrer através de 
subordinados diretos ou terceiros de sua confiança, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento. 
 

Processos Relevantes/ 
Probabilidade de perda da 

Companhia 
Provável Possível Remota 

Abaixo de 1VR ---- ---- ---- 

Entre 1VR e 3VR Fato Relevante Comunicado ao Mercado ---- 

Acima de 3VR Fato Relevante Comunicado ao Mercado Comunicado ao Mercado 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas

 

 

Conforme ditado pelas regras constantes da Política de Divulgação, há casos excepcionais em que a divulgação indistinta de informação 
privilegiada que constitua ato ou fato relevante pode colocar em risco interesse legítimo da Companhia. Nessas situações, a não 
divulgação de ato ou fato relevante relacionado à Companhia será objeto de decisão dos acionistas ou dos administradores da 
Companhia, conforme o caso, alinhado com a previsão do Artigo 6º, caput, da Instrução CVM nº 358/02. 
 
Por fim, todas as pessoas sujeitas à Política de Divulgação vinculam-se a esta, por meio da assinatura de um termo de adesão. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

 

Segundo a Política de Divulgação, o responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de divulgação de 
informações é o Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 
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21.4 - Outras informações relevantes 

 

Nos termos do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, todo acionista ou grupo de acionistas é obrigado a divulgar, mediante 
comunicação à Companhia, na qual deverão constar as informações previstas no Artigo 12 da Instrução CVM nº 358/02, a aquisição de 
ações, que somadas às já possuídas, superem 5% do capital da Companhia, assim como, após atingido tal percentual, a aquisição de 
ações que correspondam a mais 2,50% do capital da Companhia ou múltiplos de tal percentual.  
 
Além disso, informamos que o Comitê de Divulgação citado no item 21.2 não foi formalmente instituído. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 

 

Em julho de 2010, com a aquisição de 3,2% das ações do CME Group, a participação societária da BM&FBOVESPA no CME Group subiu 
de 1,8% para 5,1%. 
 
Com a aquisição adicional, que se deu por meio da emissão privada de títulos quirografários no exterior, no montante de US$612 
milhões, o investimento passou a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor 

 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 

 

Não houve contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não diretamente relacionados com suas atividades 
operacionais. 
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22.4 - Outras informações relevantes 

 

Não existem outras informações relevantes relativas a este item 22 que não tenham sido consideradas acima. 

 

PÁGINA: 247 de 247

Formulário de Referência - 2013 - BM&F BOVESPA S/A - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS Versão : 10




